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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 

 PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 
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R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 -35223786. 
Luciane Hoepfher - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
000182 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível ( adendo 1 C do CNCGJ-PR) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e 
de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a 
Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta comarca, 
neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 
contra: MAR9LO BARCZAK - SUPERMERCADO, CNPJ N° 04.699.13910001-26. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Criminal ( adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Família infâncf a e Juventude ( adendo 5 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Criminal ( adendo 14 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a 'Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) - (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de infância e Juventude, 
família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais ( adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCGJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 
da Vitória, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de novembro de Dois Mil e Quinze. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União da Vitória, 13 de novembro de 2015. 

Luciane 	p ner 	 or-no DE 5EX.STO DE DISTRIWdIÇAO 
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Cota: 155,10 vms. 
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Documento emitido por processamento eletrônico . Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa defraude. 



AVENIDA MANOEL RIBAS, S/N - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PARANÁ 
CNPJ: 04.69913910001-26 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9024520010 
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MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A empresa Marcelo Barczak - Supermercado, Sediada na Avenida 
Manoel Ribas S/N inscrita no CNPJ sob n° 04.699.13910001-26, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Edson Adão Mackowiak, portador 
da cédula de identidade sob o no 7.905.366-0, e do CPF sob o n° 
039.300.379-55, DECLARA, sob a pena de lei, que não incorre em qualquer 
das condições impeditivas, especificando: 

1- Que não declara inidônea por ato do Poder Público; 
2- Que não esta impedida de transacionar com Administração Pública; 
3- Que não foi apenada com rescisão de contrato que por deficiência 

dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no 
transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 
90  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada pela lei Federal n° 
8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade 
da proponente, nos termos de artigo 32, parágrafo 2 0 , e do artigo 97 dIei 
8. 666/93, e suas alterações. 
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Cruz Machado, em lide Nov»mbro  de 2015. 

'Marelo Bardak 
(Proprietário) 	Marcelo Barczak Supermercado 
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MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de 3 

Os abaixo identificados e qualificados: 	 QOO 184 
1) JOANÁ RIBAS KLOCKO, brasileiro, casada no regime de comunhão parcial de 

bens, Comerciante , inscrita no CPFIMF sob n 2  166.716.796-76, portadora da carteira 

de idenlidade RG n° 27.396.719-81 SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Paulo 

Haisse ,12, Centro , Cruz Machado -PR CEP 84620-000 e 

2) JOAO DIRCEU MENDES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, Comerciante , inscrito no CPF/MF sob no 856.688.199-87, portador da carteira 
de identidade RG n° 3.111.3871 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Paulo Haisse 
212, Centro , Cruz Machado -PR, CEP 84620-000 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.952 a 
1.067 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA e terá sede e domicílio na Av Vitória , S/n, 
Centro , Cruz Machado -Pr, CEP 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sécios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL; A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Mercadorias em Geral, Com Predominância de Produtos Alimentícios, Com Área 
de Venda Entre 300 e 5000 Metros Quadrados - Sup, Comércio Varejista de Carnes - Açougues, 
Comércio Varejista de Ferragens, Ferramentas, Comércio Atacadista (compra e Venda) Carvão Vegetal 
e Comércio Atacadista de Cereais e Leguminosas Beneficiados, Farinhas, Amidos e Féculas, Com 
Atividade de Fracionamento e Acondicionamento Associa - 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 10101I2005 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL; O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
dividido em 40.000 quotas no valor de R$ 1,00 (hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sécios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
JOANA RIBAS KLOCKO 50.00 20.000 20.000,00 
JOAO DIRCEU MENDES 50.001 20.000 1 	20.000,00 
TOTAL 100.00 1 	 40.000 1 	40.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÔCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

I&USULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e nã 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fi 

ssegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se post 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sécios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de. pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior 
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critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu - ito de preferência, a cessão da 
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